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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 4.836, de 26 de junho de 2023.

(Que nomeia o Grupo de Trabalho
da  Coleta  Seletiva  (GT),  para  o
desenvolvimento  do  Plano  de
Coleta  Seletiva  no  Município  de
Pederneiras, Estado de São Paulo)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Grupo de Trabalho da Coleta Seletiva

(GT), para o desenvolvimento do Plano de Coleta Seletiva
no  Município  de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,
composta pelos seguintes membros:

I. Líder do Grupo de Trabalho:
Eliel Oioli Pacheco Júnior
Cargo/função: Secretário Municipal
Setor/repartição: Meio Ambiente
RG: 33.703.271-3
E-mail: eopjunior@pederneiras.sp.gov.br
Telefone: 14. 32831299 / 14 996928572
II. Membros:
a) Maria da Glória Batista
Cargo/função: Assessora Especial
Setor/repartição: Comunicação
RG: 34.976.700-2
E-mail: mgbatista@pederneiras.sp.gov.br
b) Fabiana Tozato Scola
Cargo/função: Assessora Especial
Setor/repartição: Gabinete
RG: 24.489.647-1
E-mail: ftozato@pederneiras.sp.gov.br
c) Danieli Martini Mosela
Cargo/função: Secretária Municipal
Setor/repartição: Gestão de Convênios
RG: 27.299.699-3
E-mail: dmosela@pederneiras.sp.gov.br
d) Daniel Massud Nachef
Cargo/função: Secretário Municipal
Setor/repartição: Negócios Jurídicos
RG: 21.529.625-4
E-mail: dnachef@pederneiras.sp.gov.br
e) Juliana Faria Terruel
Cargo/função: Secretária Municipal
Setor/repartição: Planejamento e Gestão
RG: 22.513.456-1
E-mail: jterruel@pederneiras.sp.gov.br
f) Daniel Pereira de Camargo
Cargo/função: Secretário Municipal
Setor/repartição: Desenvolvimento Econômico
RG: 33.702.965-9
E-mail: dcamargo@pederneiras.sp.gov.br
g) Deivis Augusto Nachif Fernandes

Cargo/função: Secretário Municipal
Setor/repartição: Infraestrutura e Obras
RG: 44.584.118-7
E-mail: dnfernandes@pederneiras.sp.gov.br
h) Letícia de Camargo Melchiades
Cargo/função: Secretária Municipal
Setor/repartição: Desenvolvimento e Assistência Social
RG: 43.666.645-5
E-mail: lcamargo@pederneiras.sp.gov.br
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho se reunirá com

os  técnicos  do  INSTITUTO  RECICLEIROS,  CNPJ/MF  nº
14.845.914/0001-68,  por  v ideoconferência  e
presencialmente durante o desenvolvimento do Plano de
Coleta Seletiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP, 26 de junho de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 97/2023 – PREGÃO

ELETRÔNICO N° 05/2023
Conforme  documentos  encartados  no  processo

licitatório,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n°  05/2023,  fica
cancelado o item 15 (Aparelho de barbear descartável, com
cabo  de  textura  antideslizante  e  cartucho  com  duas
lâminas paralelas) da Ata de Registro de Preços nº 97/2023,
firmada em 01/03/2023, com a empresa Alfalagos Ltda, nos
termos do subitem 11.16 do edital do certame.

Pederneiras, 26 de junho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023
PROCESSO Nº 2235/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa  AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023,
de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 44/2023, bem como das leis
nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente  aos  itens  abaixo discriminados,  com seus respectivos  preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 00.331.788/0062-30 - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Item Qtde un. Descrição Marca/fabricante V. Unit V. Total

01 3.650* diária

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA
SUPORTE RESPIRATÓRIO DOMICILIAR -  CPAP –
Contiunous Positive Airway Pressure, contendo 1 car-
tão de memória, 1 base de umidificação e aquecimento,
1 nobreak (bateria/externa), descartáveis (circuito e fil-
tro) e máscara nasal ou oronasal.

Marca: RESMED
Modelo: AIRSENSE S10

Fabricante: RESMED
Registro: 80047300521

R$ 5,90 R$ 21.535,00

02 3.650* diária

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA
SUPORTE RESPIRATÓRIO DOMICILIAR -  BiPAP –
Bilevel Positive Airway Pressure, contendo 1 cartão de
memória, 1 base de umidificação e aquecimento, 1 no-
break (bateria/externa), descartáveis (circuito e filtro) e
máscara nasal ou oronasal, com assistência de profissio-
nal especialista.

Marca: RESMED
Modelo: AIRCURSE 10S

Fabricante: RESMED
Registro: 80047300521

R$ 13,00 R$ 47.450,00

Valor Global da Ata: R$ 68.985,00 (sessenta e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais)

OBS: (*) a quantidade indicada é igual ao número de pacientes multiplicado por 365 dias

2 – DOS SERVIÇOS

2.1  – A empresa contratada vencedora deverá prestar  os serviços indicados no prazo em até 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser comunicado a data
de instalação.

2.2 – A entrega do objeto será no domicílio do paciente do SUS (dentro do município de Pederneiras, zona urbana e rural),
no respectivo endereço a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do prazo estipulado. Caberá a vencedora
através  de  seus  instaladores/técnicos  orientar  o  paciente/familiares  ou  cuidadores,  o  funcionamento  adequado  do
equipamento. 

2.3 – O manuseio e instalação/desinstalação dos equipamentos, com os necessários equipamentos e ferramentas deverão ser
fornecidos pela vencedora através de profissionais técnicos qualificados.

2.4 – Em caso de defeito do equipamento, a licitante vencedora terá o prazo de no máximo 12 (doze) horas, contadas do
recebimento  da notificação  do fato,  encaminhada pela Secretaria  Municipal  de Saúde,  para proceder  à  substituição  do
equipamento;

2.5  – O  município  de  Pederneiras  se  reserva  ao  direito  de  inspecionar  o  objeto,  podendo  recusá-lo  ou  solicitar  sua
substituição.

2.6 – Caso o equipamento deixe de ser utilizado pelo paciente no decurso do mês, a empresa contratada será notificada pela
Secretaria Municipal de Saúde, sendo cobrados somente os dias correspondentes até a data de solicitação de retirada do
equipamento;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
3 – MATERIAIS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR:

Aparelho  CPAP – Contiunous Positive Airway Pressure,  contendo cartão de memória,  umidificador e máscara facial
tamanho conforme receita médica.

Aparelho BiPAP – Bilevel Positive Airway Pressure, contendo cartão de memória, umidificador e máscara facial tamanho
conforme receita médica.

4 – MANUTENÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E TROCA DE ACESSÓRIOS.

4.1  – Realizar as manutenções preventivas e corretivas no  CPAP – Contiunous Positive Airway Pressure e BiPAP –
Bilevel  Positive Airway Pressure, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu
perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ao
CONTRATANTE, sendo que as peças que porventura venham a ser substituídas pela Contratada continuarão a ser de
propriedade da mesma.

4.2  – As manutenções preventivas deverão ocorrer a cada 6 meses, deverão ser efetuadas em data e horário previamente
estabelecidos, de acordo com cronograma a ser entregue, de modo que não interfiram no tratamento dos pacientes.

4.3 – As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 04 (três) horas, contadas a partir da
comunicação feita pela Secretaria Municipal de Saúde, por escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome
da pessoa que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia. (Obs:
A disponibilidade  de  serviço  de  manutenção  corretiva  de  24  horas  não  pressupõe  a  disponibilização  de  técnicos  nas
dependências do CONTRATANTE).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – Deverão ser realizadas as locações e fornecimentos, conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo por conta da
contratada  todas  as  despesas  de  seguros,  transportes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  da
execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na cláusula Primeira deste instrumento. 

2 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e exigências legais para o
caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria Municipal de Saúde.

3  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o  cumprimento  das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo  responsável pelo acompanhamento e
recebimento deste registro de preços e,  ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial,
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando  sua  substituição  ou  rescindindo  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3  – O recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e  das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo) dia útil do mês
subsequente  ao  da  realização  dos  serviços,  mediante  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  correspondente  aos  serviços
efetivamente prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde.

2 – As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês referente
aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3  – No caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,  relatório  ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensação  financeira  devida pelo  CONTRATANTE,  entre a  data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 – Pela recusa  injustificada  de assinar  a  Ata de Registro de Preços  ou o instrumento de Contrato dentro do prazo
estabelecido ou de retirá-lo dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

1.2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 – Atraso até 10 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso;

1.2.2 – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.

2 – Aplicadas as multas,  a Administração  descontará do primeiro pagamento que fizer  à  CONTRATADA, após a sua
imposição.

3 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não exime
a  CONTRATADA  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  a  acarretar  à
Administração.

4 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
5 – No caso  de o  Licitante  vencedor estar  em situação  de  recuperação  extrajudicial,  o  descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde.
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os serviços ofertados,
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões da
Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir,
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de
Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para
menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a
assinatura da ata de registro de preços,  para negociar  a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,  a Administração poderá cancelar  formalmente o registro em
relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do
Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
                   

Pederneiras, 23 de junho de 2023. 

 VANESSA GONÇALVES CONSTÂNCIO FUZARO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Air Liquide Brasil Ltda
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
PROCESSO Nº 4294/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa
NUTRIPORT  COMERCIAL  LTDA,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
82/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 03.612.312/0001-44 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

5 1.000 LT

FÓRMULA INFANTIL  DE SEGUIMENTO  (6  A  12
MESES)  COM  LC  -  PUFAS,  COM  PREBIÓTICOS,
QUE  ATENDA  A  TODAS  AS  RECOMENDAÇÕES
DO  CODEX  ALIMENTARIUS  -  LATA  DE  400
GRAMAS 

Aptamil
Premium 2/

Danone
R$ 20,64 R$ 20.640,00

7 720 EB

FÓRMULA  LÍQUIDA,  NUTRICIONALMENTE
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL (USO DE
SONDA) OU ORAL, INDICADA PARA PACIENTES
COM  A  FUNÇÃO  RENAL  COMPROMETIDA.
HIPERCALÓRICO,  BAIXO  TEOR  PROTEICO  E
ADEQUADO  TEOR  LIPÍDICO.  EX:  PROTEÍNAS
7%  ;  CARBOIDRATOS  63%  ;  LIPÍDIOS  30%.
EMBALAGEM DE 200 ML. 

Nutri Renal/
Nutrimed

R$ 9,08 R$ 6.537,60

9 120 LT

ALIMENTO  PARA  SITUAÇÃO  METABÓLICA
ESPECIAL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL
FORMULADO  PARA  CRIANÇAS  PORTADORAS
DE EPILEPSIA REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS,
CONTENDO 4g DE GORDURA PARA CADA 1g DE
CARBOIDRATO + PROTEÍNAS- LATA DE 300G 

Ketocal/
Danone

R$ 247,89 R$ 29.746,80

TOTAL FORNECEDOR: R$ 56.924,4000

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação
do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h às 11h e das 12h
às 15h30min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada as

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação  de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento  dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e  Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,  fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras  não está  obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,  alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios,  testes  e  demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma não  seja  aprovada ou  não
apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará  sujeito  ainda,  à  multa de 20% (vinte  por cento)  sobre  o valor total  do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 20 de junho de 2023.

 ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Nutriport Comercial Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
PROCESSO Nº 4294/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa EREMIX
INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 82/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 26.325.797/0001-90 - EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

8 1.200 EB

SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  PARA
CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL  OU  ORAL,  RICO  EM  ENERGIA,
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO LACTOSE E
GLÚTEN.  INDICADO  PARA  CRIANÇAS  EM
RISCO NUTRICIONAL, DESNUTRIDAS OU COM
DESACELERAÇÃO  DO  CRESCIMENTO,
INAPETENTES  E  COM  DOENÇAS  CRÔNICAS.
COM DILUIÇÃO PARA DENSIDADES 1.0, 1.25 E
1.5  KCAL/ML.  SEM SABOR. EMBALAGEM DE
400G 

Supremix/
Eremix

R$ 37,00 R$ 44.400,00

TOTAL FORNECEDOR: R$ 44.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação
do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h às 11h e das 12h
às 15h30min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação  de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento  dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e  Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,  fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras  não está  obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no   Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.
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7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,  alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios,  testes  e  demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma não  seja  aprovada ou  não
apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará  sujeito  ainda,  à  multa de 20% (vinte  por cento)  sobre  o valor total  do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 20 de junho de 2023.

FERNANDO CALDART IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Eremix Iindústria de Alimentos Especiais Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
PROCESSO Nº 4294/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa MEDICAM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital
de Pregão Eletrônico nº 82/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 29.494.115/0001-61 - MEDICAM DISTR. DE MEDICAMENTOS E NUTRICAO LTDA

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

10 1.200 LT

NUTRIÇÃO  HIDROLISADA  PARA  CRIANÇAS
DE  1  A  10  ANOS,  A  BASE  DE  PEPTÍDEOS,
ISOCALÓRICA,  NUTRICIONALMENTE
COMPLETA,  ISOTÔNICA,  COM  FONTE
PROTEICA  100%  HIDROLISADA,  COM
CARBOIDRATOS  (77%  POLISSACARÍDEOS  E
23% SACAROSE) E LIPÍDEOS (60% TCM, 24%
ÓLEO DE SOJA,  7% ÓLEO DE GIRASSOL DE
ALTO TEOR OLEICO, 6% LECITINA DE SOJA E
3%  GORDURA  LÁCTEA),  ISENTO  DE
LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN - LATA DE
400 GRAMAS.

Peptman Junior/
Nestlé

R$ 160,00 R$ 192.000,00

TOTAL FORNECEDOR: R$ 192.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação
do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h às 11h e das 12h
às 15h30min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação  de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento  dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e  Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,  fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras  não está  obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,  alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios,  testes  e  demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma não  seja  aprovada ou  não
apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará  sujeito  ainda,  à  multa de 20% (vinte  por cento)  sobre  o valor total  do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 20 de junho de 2023.

FABRICIA DE PAULA BAGGIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Medicam Distribuidora de Medicamentos e Nutrição Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
PROCESSO Nº 4294/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa
COMERCIAL 3 ALBE LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 82/2023, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 74.400.052/0001-91 - COMERCIAL 3 ALBE LTDA

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

6 1.200 LT

DIETA  ENTERAL  OU  ORAL
NORMOCALÓRICA,  NORMOPROTEICA,  NA
DILUIÇÃO  PADRÃO,  PARA  CRIANÇAS
MENORES  DE  10  ANOS,  COM  FIBRAS
(PROBIÓTICOS)  E  LACTOBACILOS
(PROBIÓTICOS), LATA DE 400 GRAMAS 

Pediasure/
Abbott

R$ 55,95 R$ 67.140,00

TOTAL FORNECEDOR: R$ 67.140,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação
do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h às 11h e das 12h
às 15h30min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação  de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
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2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento  dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e  Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,  fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras  não está  obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,  alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios,  testes  e  demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma não  seja  aprovada ou  não
apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará  sujeito  ainda,  à  multa de 20% (vinte  por cento)  sobre  o valor total  do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 20 de junho de 2023.

 JOAO ALBERTO ARAUJO DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Comercial 3 Albe Ltda
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios.

ENCERRAMENTO:  11/07/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br
e  www.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  26  de  junho  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

DESPACHO
Revogação

Contrato nº 98/2023
Fica  nos  termos  do  artigo  49,  da  Lei  nº  8.666/93,

revogado  o  Contrato  nº  98/2023  e  demais  atos  que
subsidiaram a sua elaboração, tais como: Despacho datado
de  19/06/2023  que  autorizou  a  contratação,  o  Parecer
Jurídico nº 454/2023 e o Empenho nº 13245, tendo em vista
que a empresa Dedalus Concursos e Treinamentos Ltda,
inscrita no CNPJ  sob nº 10.336.643/0001-64 não aceitou
assiná-lo sob a alegação de não conseguir cumprir o horário
de realização das provas exigidos pela Secretária Municipal
de Educação, o que segundo o seu representante, não teria
se atentado quando da formulação da proposta e, da forma
como está,  torna  os  custos  mais  altos,  impossibilitando
assim a realização dos serviços nos preços contratados.
Pederneiras,  27 de junho de 2023. Ivana Maria Bertolini
Camarinha - Prefeita Municipal
...........................................................................................................

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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EDITAL CMDCA Nº. 004 DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE 

DOS REQUERIMENTOS DE 

INSCRIÇÕES. PROCESSO DE 

ESCOLHA, EM DATA UNIFICADA, DO 

CONSELHO TUTELAR DE 

PEDERNEIRAS/SP 2024/2028. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 139 da Lei nº. 8069/90, pelo 

artigo 7º da Resolução CONANDA nº. 231/2022, assim como, pelo artigo 39 da 

Lei Municipal nº. 3.963 de 28 de março de 2023, faz publicar o presente Edital 

com as especificações abaixo:  

 

 

1. CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

Nº NOMES DOS CANDIDATOS RESULTADO 

01 Adriele Portela Fernandes Classificado para a próxima 

etapa 

02 Alyssa de Oliveira Campina Classificado para a próxima 

etapa 

03 Ana Paula Rodrigues de Souza Cassaro Classificado para a próxima 

etapa 

04 Bianca Sabrina de Souza Oliveira Classificado para a próxima 

etapa 

05 Daniella Segato Canato Classificado para a próxima 

etapa 

06 Dorcris Del Carmen Farfan Blanco Classificado para a próxima 

etapa 

07 Duelle Caroline Silva Fabrício Classificado para a próxima 

etapa 

08 Elisabete Olga de Oliveira Mota Classificado para a próxima 

etapa 

09 Eric Ferrari de Lelis Classificado para a próxima 

etapa 

10 Fernanda Aparecida dos Santos Classificado para a próxima 

etapa 

11 Isabelle Herrera  Classificado para a próxima 

etapa 

12 Jessica Soares dos Santos Felex  Classificado para a próxima 

etapa 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCAConselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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13 Julia Terruel Cremasco Classificado para a próxima 

etapa 

14 Lisandra Aparecida do Amaral Emer  Classificado para a próxima 

etapa 

15 Naiara Cristina Santos Souza Classificado para a próxima 

etapa 

16 Naiara Francisco de Oliveira Classificado para a próxima 

etapa 

17 Nara Volponi Lopes Classificado para a próxima 

etapa 

18 Priscila Fabiana Bernardes de Oliveira Classificado para a próxima 

etapa 

19 Renata Maria Ottoboni Duarte Classificado para a próxima 

etapa 

20 Rosemeire Leonel da Silva Silva Classificado para a próxima 

etapa 

21 Silvia Helena Barbosa Travain Classificado para a próxima 

etapa 

22 Simone Miranda Rascachi Classificado para a próxima 

etapa 

23 Thainá Ramos Stancare Classificado para a próxima 

etapa 

24 Thayane dos Santos Furtado Classificado para a próxima 

etapa 

 

2. CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:  

 

Nº NOMES DOS CANDIDATOS RESULTADO 

01 Alexia de Oliveira Manoel Mariano Desclassificado 

02 Ana Alice Vitoria Godoy da Silva Desclassificado 

03  Anna Karoline Vieira Silva Desclassificado 

04 Camila da Silva Volponi Desclassificado 

05 alva Gonçalves Pires Desclassificado 

06 Jaqueline Andreza Perollio Desclassificado 

07 Jean Lucas Silverio de Godoi Desclassificado 

08 Jéssica Helen Ribeiro da Paixão Desclassificado 

09 Juliana Cassini Desclassificado 

10 Juliana Jobstraibizer Gaziro Barreto Desclassificado 

11 Karen Yasmin Moraes Desclassificado 

12 Kátia de Oliveira Desclassificado 

13 Leciani Bortoloti Desclassificado 
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14 Lilian Palharini da Silva  Desclassificado 

15 Lívia Cristina Nieto Desclassificado 

16 Luciane Canato de França     Desclassificado 

17 Maria Aparecida Pereira Carvalho Desclassificado 

18 Mariana Vitória Silva Mariano Lopes Desclassificado 

19 Mirian de Cassia Castilho da Silva Desclassificado 

20  Rafaela de Oliveira Desclassificado 

21  Renata Cristina Fantin Desclassificado 

22 Rose Gimenez Desclassificado 

23 Solange Aparecida da Silva de Oliveira Desclassificado 

24 Thaila dos Santos Lima Desclassificado 

25 Thalía Magalhães Mariano Tonholi Desclassificado 

26 Thalita Roberta Reti Eugenio Desclassificado 

27 Vera Lúcia Da Silva Bonavita Trigolo  Desclassificado 

28 Wellington Luis Ducci Vitor Desclassificado 

 

3. Os candidatos com inscrições DEFERIDAS estão convocados para a 

PROVA ESCRITA que irá ocorrer conforme estabelecido em Edital do CMDCA de 

Pederneiras.  

 

4. Os candidatos com inscrições INDEFERIDAS estão desclassificados e 

impedidos de seguir para a proxima etapa do Processo de Escolha conforme 

especifica o Edital CMDCA nº. 001/23, devidamente retificado pelo Edital CMDCA 

nº.002/23.  

Publique-se 

 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara Municipal 

local 

 

Pederneiras/SP, 27 de junho de 2023  

 

Caroline Francelim 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 



X
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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